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PORTARIA Nº.063 /2011-DGPC/DIVERSOS/17 DE 

JANEIRO DE 2011.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197430

O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...........
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar nº 022, 
de 15/03/1994, e suas alterações posteriores, que confere 
ao Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e 
praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO:os termos do Ofício nº. 009/2011-GAB/
IOE, de 05/01/2011, de lavra do Sr. Luis Cláudio Rocha Lima, 
Presidente da Imprensa Oficial do Estado;
CONSIDERANDO:os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1º, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1°, §§ 1º e 5°;
R E S O L V E:I - CEDER a servidora JOANA CRISTINA PINTO 
ROCHA DA COSTA, Auxiliar Administrativo, matrícula nº. 
702285/1, à Imprensa Oficial do Estado, com ônus para o 
órgão de destino, a contar de 01/01/2011;II – Determinar 
às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos  que 
adotem as devidas providências cabíveis ao fiel cumprimento 
do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/NILTON JORGE 
BARRETO ATAYDE- Delegado Geral  da Polícia Civil.

PORTARIA N.º065/2011-DGPC/DIVERSOS/13 DE 
JANEIRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197441
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...................
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar n º 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO:os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1°, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1º, §§ 1º e 5º;
R E S O L V E :I – REVOGAR, os termos da Portaria nº 
574/2010-DGPC/DIVERSOS, de 15/10/2010, que colocou à 
disposição da Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, 
o servidor ANDREY CARDOSO MONTEIRO, Escrivão de Polícia 
Civil, matrícula nº 54184785/1, a contar de 13/01/2011;II 
– Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos que adotem as devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/NILTON JORGE 
BARRETO ATAYDE-Delegado Geral da Polícia Civil.

PORTARIA Nº.071 /2011-DGPC/DIVERSOS/18 DE 
JANEIRO DE 2011.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197437
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar n.º 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...........
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar nº 022, 
de 15/03/1994, e suas alterações posteriores, que confere 
ao Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e 
praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO:os termos do Ofício nº. 018/2011-GAB/
SEJUDH, de 06/01/2011, de lavra do Secretário de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos, José Acreano Brasil Júnior;
CONSIDERANDO:os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1º, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1°, §§ 1º e 5°;
R E S O L V E:I - CEDER o servidor LAURO JOSÉ NASCIMENTO 
SPINELLI, Técnico em Gestão Pública - Economista, matrícula 
nº. 55587676/1, à Secretaria de Estado de Justiça e Direitos 
Humanos - SEJUDH, com ônus para o órgão de destino, 
a contar de 06/01/2011;II – Determinar às Diretorias de 
Administração e de Recursos Humanos  que adotem as devidas 
providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/NILTON JORGE 
BARRETO ATAYDE-Delegado Geral  da Polícia Civil.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197473

PORTARIA: 004/2011-DRF
Objetivo: PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
REDENÇÃO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5599776/SANDRO RIVELINO DA SILVA CASTRO (DPC) / 1.5 
diárias (Completa) / de 17/01/2011 a 18/01/2011<br
Ordenador: NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197482

PORTARIA: 005/2011-DRF
Objetivo: ACOMPANHAR OPERAÇÃO POLICIAL.
Fundamento Legal: A LEI 5.810 DE 24/01/1994 (RJU) SEÇÃO V, 
ART. 145 A 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5824745/RILMAR FIRMINO DE SOUSA (DPC) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 03/01/2011 a 05/01/2011
5824737/SILVIO CEZAR MAUES BATISTA (DPC) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 03/01/2011 a 05/01/2011<br
Ordenador: NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

PORTARIA N.º070/2011-DGPC/DIVERSOS /13 DE 
JANEIRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197464
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...................
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar n º 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO:os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1°, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1º, §§ 1º e 5º;
R E S O L V E :I – REVOGAR, os termos da Portaria nº 
328/2009-DGPC/DIVERSOS, de 21/10/2009, que colocou 
à disposição da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer – 
SEEL, a servidora MARIA ELIETE OLIVEIRA, Escrivã de Polícia 
Civil, matrícula nº 52058321/1, a contar de 13/01/2011;II 
– Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos que adotem as devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/NILTON JORGE 
BARRETO ATAYDE-Delegado Geral da Polícia Civil.

PORTARIA N.º067/2011-DGPC/DIVERSOS/13 DE 
JANEIRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197468
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...................
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar n º 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO:os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1°, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1º, §§ 1º e 5º;
R E S O L V E :I – REVOGAR, os termos da Portaria nº 
050/2010-DGPC/DIVERSOS, de 08/02/2010, que colocou 
à disposição da Prefeitura Municipal de Jacundá, o servidor 
GILSON PERES DE OLIVEIRA, Motorista Policial, matrícula 
nº 5087309/3, a contar de 13/01/2011;II – Determinar às 
Diretorias de Administração e de Recursos Humanos que 
adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do 
presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/NILTON JORGE 
BARRETO ATAYDE-Delegado Geral da Polícia Civil.

PORTARIA N.º066/2011-DGPC/DIVERSOS/13 DE 
JANEIRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197444
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...................
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar n º 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO:os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1°, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1º, §§ 1º e 5º;
R E S O L V E :I – REVOGAR, os termos da Portaria nº 
708/2010-DGPC/DIVERSOS, de 16/12/2010, que colocou à 
disposição da Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, o 
servidor ALEXANDRE WILLIANS ATAIDE BARRA, Investigador 
de Polícia Civil, matrícula nº 5332524/1, a contar de 
13/01/2011;II – Determinar às Diretorias de Administração e 
de Recursos Humanos que adotem as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/NILTON JORGE 
BARRETO ATAYDE-Delegado Geral da Polícia Civil.

PORTARIA N.º068/2011-DGPC/DIVERSOS/13 DE 
JANEIRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197454
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...................
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar n º 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO:os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1°, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1º, §§ 1º e 5º;
R E S O L V E :I – REVOGAR, os termos da Portaria nº 
177/2010-DGPC/DIVERSOS, de 29/06/2010, que colocou 
à disposição da Assembléia Legislatia do Estado do Pará o 
servidor JOÃO DE LIMA PAIVA, Delegado de Polícia Civil, 
matrícula nº 5127882/1, a contar de 13/01/2011;II – 
Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos que adotem as devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/NILTON JORGE 
BARRETO ATAYDE-Delegado Geral da Polícia Civil.

PORTARIA N.º069/2011-DGPC/DIVERSOS/13 DE 
JANEIRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197458
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil)...................
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar n º 022, de 
15/03/1994 e alterações posteriores, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais 
atos necessários à eficaz administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO:os termos do Decreto n° 2.235, de 
16/07/1997, em seu artigo 1°, alínea “d”, combinado com o 
disposto na Instrução Normativa n° 001-SEAD, de 31/03/2003, 
em seu artigo 1º, §§ 1º e 5º;
R E S O L V E :I – REVOGAR, os termos da Portaria nº 
352/2009-DGPC/DIVERSOS, de 01/06/2009, que colocou à 
disposição da Prefeitura Municipal de Jacundá, a servidora 
MARIA MADALENA NEGREIRO BARBOSA, Escrivã de Polícia 
Civil, matrícula nº 68080/2, a contar de 13/01/2011;II – 
Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos que adotem as devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/NILTON JORGE 
BARRETO ATAYDE-Delegado Geral da Polícia Civil.

PORTARIA Nº 033/DGPC/DIVERSOS/12
DE JANEIRO 2011.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197505
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil) ...
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar nº 022, 
de 15/03/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 046, de 10/08/2004, bem como pela 
Lei Complementar nº 055, de 15/02/2006, que confere 
ao Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e 
praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO:a competência legal de coordenar e 
supervisionar administrativa e operacionalmente as ações de 
prevenção e repressão aos crimes de furtos e roubos no Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO:as diretrizes de prevenção e repressão aos 
crimes contra o patrimônio, cujos altos índices geram situação 
de alerta institucional;
RESOLVE:I – Revogar a Portaria nº 460/2007-DGPC, de 
13 de setembro de 2007, que criou o GRUPO DE POLÍCIA 
METROPOLITANA (GPM);II - Reativar a DIVISÃO DE 
REPRESSÃO A FURTOS E ROUBOS (DRFR), subordinada à 
Diretoria de Polícia Especializada (DPE), cuja sede funcionará 
na Delegacia de Polícia do Marco;III – Lotar os servidores 
do extinto GPM na DIVISÃO DE REPRESSÃO A FURTOS E 
ROUBOS (DRFR);IV - às Diretorias de Administração, Polícia 
Especializada e Metropolitana, para adoção das providências 
necessárias ao cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/Nilton Jorge Barreto 
Atayde-Delegado Geral da Polícia Civil.

PORTARIA Nº.039/2011-DGPC/DIVERSOS/17 DE 
JANEIRO DE 2011.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 197511
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei 
Orgânica da Polícia Civil) ...
CONSIDERANDO:os termos da Lei Complementar nº 022, 
de 15/03/1994, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 046, de 10/08/2004, bem como pela 
Lei Complementar nº 055, de 15/02/2006, que confere 
ao Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e 


